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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO CONSUMIDOR I

Apresentação

É com imensa satisfação que apresentamos aqui os trabalhos discutidos no Grupo de Trabalho
“Direito do Consumidor e Direito e Saúde”, durante o VI ENCONTRO VIRTUAL DO
CONPEDI, realizado através de plataformas digitais, entre os dias 20 a 24 de junho de 2023,
com a temática “DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS NA ERA DIGITAL”, pelo Conselho
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI.

O Grupo de Trabalho contou com a apresentação de diversos pôsteres, todos trazendo uma
abordagem interdisciplinar para o estudo do Direito, contribuindo, portanto, para seu estudo
científico. 

Os trabalhos apresentados abriram caminho para uma importante discussão, oportunidade em
que os pesquisadores do Direito puderam interagir, seja após a apresentação do pôster quando
objeto de indagações pela coordenação dos trabalhos ou no final das exposições quando
abriu-se espaço para o amplo e horizontalizado debate acadêmico entre todos.

Nesta edição o grupo contou com trabalhos que foram apresentados em bloco único, com
temáticas adstritas à contemporaneidade que demandam um olhar atento para o direito das
relações de consumo, mas, ainda, extrapolam tal viés, com claro impacto nos segmentos
ambiental, social, econômico, político e sanitário envolvendo as figuras do Estado, do
consumidor e da empresa, demandando uma análise integrada e interdisciplinar.

Os temas tratados são de extrema relevância e muito contribuem para a pesquisa científica
jurídica. O pesquisador Lucas Cunha Imbiriba dos Santos apresentou “A ANÁLISE DO
UTILITARISMO E DO HEDONISMO NA ABDICAÇÃO DO DIREITO À PRIVACIDADE
NA INTERNET EM FACE DA CARACTERIZAÇÃO DA VULNERABILIDADE
ALGORÍTMICA DO CONSUMIDOR.” A autora Gabriela Cruvinel Bruno examinou “A
TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE: POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (OU NÃO)
AOS CASOS DE ERRO MÉDICO.” A dupla Caio Augusto Souza Lara e Leandro Santos
Pereira questionaram o “DILEMA DA MENTE CONSUMIDORA: NEUROMARKETING E
SEUS LIMITES LEGAIS” A autoras Larissa Rodrigues Farias e Eugenia Luiza Passos
Pinheiro examinaram a “REGIONALWASHING: A REGIONALIZAÇÃO DE PRODUTOS
E SERVIÇOS COMO FIDELIZAÇÃO DO CONSUMIDOR.” Rafael Fernandes Garcia
investigou a “RESPONSABILIDADE CIVIL E VEÍCULOS AUTÔNOMOS: COMO A
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PODE TRANSTORNAR O ORDENAMENTO JURÍDICO



BRASILEIRO”. Renan Lucas Pollo questionou a “DIGITALIZAÇÃO DO SUS E A
CONEXÃO DAS CONTAS GOV.BR” João Vitor Brandão Baldassin apresentou a
“EUTANÁSIA: O DIREITO À MORTE EM PACIENTES NÃO TERMINAIS E UM
ESTUDO COMPARATIVO COM A LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL E SUA
APLICABILIDADE NO BRASIL” Lígia Camolesi Toniolo e Maria Eduarda Tonani Rocha
pesquisaram a “NEGLIGÊNCIA NO TRATO LINGUÍSTICO DE UMA PESSOA SURDA
AO RECEBER ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO BRASIL” Os autores Cezar Cardoso de
Souza Neto e Romero Antônio Superbia Baptista debateram sobre “O NECESSÁRIO
AMPARO JURÍDICO DA TELEMEDICINA NO BRASIL” Thaís Aranda Barrozo e Mario
Cesar Lobo Junior examinaram “O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA EM
MATÉRIA DE SAÚDE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO: ANÁLISE
CLASSIFICATÓRIA DE SENTENÇAS PUBLICADAS NOS ANOS 2019-2020” e, por fim,
os pesquisadores Caio Augusto Souza Lara e Rogério Almeida Meneghin investigaram a
“PROSPECÇÃO TECNOLÓGICA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA AO
MAPEAMENTO DE TUBERCULOSE NA POPULAÇÃO CARCERÁRIA DO BRASIL” 

É possível concluir pela diversidade de temáticas e de manejos de pesquisa, que a
interdisciplinaridade é signo marcante no Grupo de Trabalho de Direito econômico,
empresarial, digital, inovação e empreendedorismo, demonstrando a habilidade dos
pesquisadores e pesquisadoras brasileiros ao relacionar o direito com tantas outras disciplinas
e áreas do conhecimento. 

As pesquisas apresentadas e debatidas no presente Grupo de Trabalho, demonstram elevada
qualidade e rigor científico e metodológico, sendo relevantes para a pesquisa jurídica,
considerando que apresentaram temas inovadores e interdisciplinares. Fato que ressalta a
importância do CONPEDI no cenário da pesquisa jurídica brasileira.

Neste contexto, a presente obra coletiva será relevante por ser um estímulo para a
continuidade da pesquisa nesta linha e servirá como fonte de pesquisa, considerando a
qualidade dos trabalhos que a compõe.

Assim, é com grande satisfação que apresentamos a comunidade jurídica a presente obra
coletiva. 

Boa Leitura! 



Prof.ª Mª. Érica Antônia Bianco de Soto Inoue

Prof. Dr. José Antônio de Faria Martos

Prof.ª Dr.ª Sinara Lacerda Andrade Caloche 
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Apostas online: quando a diversão se torna um pesadelo

Caio Augusto Souza Lara1

Rubens Ennes de Faria Rezende

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A) INTRODUÇÃO. O tema da presente pesquisa é “Violação de direitos em golpes e
esquemas de pirâmides nas casas de apostas online”. Na modernidade de hoje, a internet está
cada vez mais perigosa e propícia a ser usada para o mau. Golpes e esquemas de pirâmides
em casas de apostas online são uma das formas mais utilizadas para exercer esse mau,
podendo ser utilizada de várias formas com o objetivo de enganar as pessoas para lucrar com
isso e com a pandemia a dependência pela internet aumentou drasticamente, desta forma
facilitando as ações dos golpistas. Casas de apostas virtuais estão cada vez mais comuns e
mais utilizadas, desta maneira golpista aproveitam dessa popularização para lucrarem
enganando pessoas. É muito fácil encontrar anuncio de casas de apostas online pela internet,
elas estão consumindo-a cada vez mais, e com esse fácil acesso a elas, muitas crianças e
adolescentes são atraídas por elas com o perigo de se viciar em aposta, e não é só em anúncios
da internet que elas se promovem, a maioria dos clubes de futebol da série A são patrocinados
por elas, e com essa atração todos os golpistas aproveitam para dar o máximo de golpes
possíveis. Os esquemas de pirâmides é um modelo comercial no qual o retorno para o
investidor vem principalmente da adesão de novos membros ao negócio, e os novos membros
são quem caem no golpe, o dinheiro que eles usam para “investir” são usados para retornar o
investimento de outros membros, dessa maneira os últimos membros a entrarem no esquema,
acabam caindo no golpe não tendo o retorno financeiro desse “investimento”, os cybers
criminosos atraem as suas vítimas convidando-as a entrarem em esquemas prometendo a elas
grandes lucros, e como a base de participante precisa ser crescente para sustentar os que estão
em cima, os golpistas têm que atrair cada vez mais vítimas para sustentar essa pirâmide, dessa
forma aumentando cada vez mais vítimas desse golpe. O esquema de pirâmide financeira
mais famoso do Brasil, apesar de não envolver apostas online, foi o caso da Fazendas
Reunidas Boi Gordo, no qual fazia anúncios nas televisões prometendo rendimento anual por
volta de 40% por ano atraindo bastantes pessoas, no final de tudo esse esquema arrancou 3,9
bilhões de aproximadamente 30 mil pessoas, causando muitas vítimas e as deixando em um
prejuízo muito grande. Devido a isso é preciso alertar as pessoas sobre o perigo das casas de
apostas online e dos golpes de pirâmides, diminuindo a quantidade de vítimas dos golpes e
esquemas em sites de casas de apostas. B) O PROBLEMA DE PESQUISA. Diante aos vários
acontecimentos recentes de golpes virtuais e com a dependência tecnológica eles tendem a
aumentar cada vez mais, dessa maneira pode-se questionar: quais são os direitos violados em
golpes e esquemas de pirâmides nas casas de apostas online? Como se configuram os golpes
mais praticados? C) OBJETIVOS. O objetivo do trabalho é analisar quais são os direitos
violados em golpes e esquemas de pirâmides nas casas de apostas online, para entender a
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gravidade e o perigo que esse crime traz para todos. Como objetivos específicos, temos: a)
Primeiro objetivo específico é investigar métodos utilizados pelos cybers criminosos para
enganar pessoas e aplicarem golpes pela internet, para poder entender como eles atuam e
facilitar no reconhecimento de um golpe; b) segundo objetivo específico é levantar formas de
evitar golpes virtuais, criando métodos de reconhecer quais ofertas são golpes ou não, assim
evitando vítimas de golpes virtuais, dessa maneira tornando a internet mais segura; c) terceiro
objetivo específico é constatar que os golpistas estão sendo punidos de forma que a lei
propõem, para que cada vez mais diminua o número de cybers criminosos. D) MÉTODO. A
pesquisa que se propõe, na classificação de Gustin, Dias e Nicácio (2020), pertence à vertente
metodológica jurídico-social. No tocante ao tipo genérico de pesquisa, foi escolhido o tipo
jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa foi predominantemente dialético e
quanto ao gênero de pesquisa, foi adotada a pesquisa teórica. E) RESULTADOS
ALCANÇADOS. A pesquisa encontra-se em estágio inicial de desenvolvimento, mas é
possível afirmar, preliminarmente, que esquema de pirâmides são crimes gravíssimos, de
incidência da lei 7.492/1986 (que define os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional),
amoldando-se mais ao delito previsto no artigo 2°, inciso IX, da lei 1.521/1951 (que dispõe
sobre os crimes contra a economia popular). Está inciso no artigo 171 do Código Penal -
Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: “Pena -
reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.”. Ou seja, o
cyber criminoso que lucrar aplicando golpes em outras pessoas nos esquemas de pirâmide se
forem presos ficam de 1 a 5 anos e também são multados. Crimes que causam prejuízos a
vítimas com golpes e esquemas de pirâmides nas casas de apostas online violam vários
direitos, como o direito de propriedade, que garante o controle do acesso a bens de que são
titulares, e a partir do momento em que os golpistas enganam as suas vítimas para lucrarem
com o dinheiro delas eles estão violando o direito delas de terem controle dos seus bens.
Outro direito infringindo é o direito do consumidor no qual o consumidor tem vários direitos,
por exemplo: “a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.”. Os esquemas de pirâmides infligem esse direito, pois
eles fazem propagando chamativas como lucros enormes em investimentos, dessa maneira
quebrando a proteção contra métodos comerciais desleais que o direito do consumidor nos
garante.

Palavras-chave: Apostas, Golpes, Online
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